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TaaG 1 _ Da Orgaüzação, Dura$o e Sede

ÀTL 2'') O pra7D de duração da Sociedade é indetenrúnado

Art. 3';)

Título W n Da Adrninistra®o

Art. 7'')

Títnk) 11 n Dos Objetivos Socials

Art. 5g)

b) a constiTuiÇão de ônus reais ea pesa$o
dc. terceiros;

Título m _ Do Capital S«cial
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Diretor-Presidente, Diretor ViGe.Presidente e Dketor (JeIEnk .

menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

1

Diretor Geral menos de 62 (sessenta e dois) anos de idade;11,

m. Diretores - menos de 60 (sessenta) anos de idade,

Título V - Do Conselho Fiscal

Art. 13) O Conselho Fiscal, nãopermanente, compor-se-á, quando insta]ado, de
3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes.

Título Vl . Da Assembleia Geral

Art. 14) As Assembleias Gerais Ordinárias e Exuaordinárias serão presididas por
um Presidente e um Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes.

Título VII - Do Exercício Social e

da Distribuição de Resultados 18) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada pela
Assembleia Geral, podendo ser destinado 1 (n% (cem porcento) à
Reserva de Lucros - Estatutáúa, viiando à manutenção de margem
operaciona] compatível com o desenvolvimento das operações ativas da

Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco porcento) do

valor do capital social intcgralizado,

Art,

Art. 15) O ano social coincide com o ano civil, terlninando no dia 31 de
dezembro.

Art. 16) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de junho
e 31 de dozernbro de cada ano. facultado à Diretoria dctcluúnar o
levantamento de outros balanços, em rnenons períodos, inclusive
lnensais.

Art. 17) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei ne 6.4(A, de
15.12.76, apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem,
a seguinte destinação:

constituição de Reserva Legal;
11 -
1

constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da
mencionada Lei ng 6.404/76, mediante proposta da Diretoria “ad
referendlim” da Assembleia Geral;

III - pagamento de dividendos propostos pela Diretoria que, somados
aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de
que tratam os Parágrafos Segundo e Terceiro deste Artigo, que
tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada

exercício, a títu]o de dividendo mínimo obrigatório, 1% (um
porcento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela dia+intlição oux’"’"v:;

DecIaramos que a presente é cópia 8cl do Estatuto Sociá

+++++

deliberação aprovada na AGE de 2q0.2íXJ9.
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acréscimo dos valores especificados
202 da referida Lei ng 6.4íPt/76,

III do Artigo

Parágrafo Primeiro . A Diretoria fica
dividendos

semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumu]ados
Lucros existentes.

Parágrafo Segundo - Poderá a Dintori& ainda, autorizar a distribuição
de lucros aos acionistas a título de juros sobre o

capital própdo, nos termos da legislação específica, em substituição
total ou parcia] aos dividendos intermediários, cuja declaração Ihe é
façullada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos

Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas
serão ünputados, ]íquidos do imposto de renda

na fonte, ao valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício ( 1%)
de acordo com o Inciso III do “caput” deste Artigo

P8rágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do

exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento
de juros sobre capital próprio em montante superior ao dividendo
obrigatório estabe]ecido no Artigo 17, Inciso III, e/ou retenção de lucros
nos termos do Artigo 196 da Lxi ne 6.481/76, o saldo do Lucro Líquido
para fms de constituição da reserva mencionada neste Artigo será
determinado após a dedução integral dessas destinações

deste Banco, contendo a

Banco

.'+b\
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MARIA AUXILIADORA SINESIO DA S
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Total próxima fatura

Fatura Mensal

PrevIsão para fechamento da proxIma fatura é diâ 26/01/2025
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Parcelamento de Fatura

Total da fatura

R$ 1.676,99

VencImento

09/01/2025
MARIA AUXILIADORA SINESIO DA S

Pague sua fatura em parcelas e continue usando seu cartão! Veja corno é fácil

lur06 dn partelamenta: 16,10% am {499,77% a a )l Total a fInancIar RSI 676,99 t98,07%:19 parcela de R$ 284,59

+ llX fixas de R$ 2 W1,59 CET do prcehmento: 16,88% a.m. {SSO,4D6 a.a.) 1 Valor do xx: RS 33,os 11,93%)

v,1„ 1,L,1 n„,„„,d,', R$ 1 710.04 ROO.QUé) 1 VaI,r t,bl a p,©r: ns 3.415.08

Juros do parcelamento: 16,1(Dê a.m. (499,77% a.a.)1 TonI a fInanCiar: RS 1.676,99 iSS,51%)19 parcela de R$ 905,44
+ OIX fixas de R$ gOg,44 ca do pr«bmHüu. 17.04% d.In {s61.08% da ) 1 VaU do IOF. R$ 8,33 €o,49%)

Juros do parcelamento: 16,IC»6 a.rn. {499.77% 3.3.)1 TonI a flr»neor: R$1.676,99 {99,39'Á)12 parcela de R$ 648,18
+ 02X fixas de R$ 648,18 C[[do p,rcebn,ente: 17,16% a.m. (569.44% a.a.) 1 Valor do loí: n 5 la,36 ío.63%)

v,1„ t,bl 6n,n,bd,’: R$ 1 687,35 (1eo.00%) 1 Valor tout a »pr: n$ 1 944.54

Juros do parcelamento: 16,ICFÁ a.m. (499,77% a.a.)1 TonI a hnancnr R$ 1.676,99 (99,26'i)19 parcela de RS 521,OS
+ 03X fixas de R$ 521,09 crrdo parcchmenta: 17,01% a.m. (560.98% aa ) E Valor do IOF: R$ 12.48 CO,74%)

Valor total ünanchdd : R$ 1 689,47 (100,00%) 1 Valor total a pagar: RS 2.084.36

Juros do parcelamento: 16,10% a.rn. t499,7748.8.}1 Total a financiar. R$1.676,99 199,13%]19 parcela de R$ 446,05

+ 04X fIxas de RS 446,05 Cada pKebmenm: 16.98% 3 m. tSS7.31% aa ) 1 Valor do IOF: R$ 14.72 (0,87%1

Valor tota1 nnanchdo’: RS 1 691.71 (100.0%) 1 Valor total a p3pr: RS 2.230.25

E le parcela de R$ 397,04
: +05Xflxas de R$ 397,CH

: jê parcela de R$ 362,87

8

8 +06xnxas de R$ 362,87

Juros do parcelamento: 16,10% a.m. (499,77% a 8.) 1 Total a fInancIar: R$ 1 676,99 (98,99%)

v,lo, tot,1 nn,„cnd,', R$ 1 694.oz (loo.mÁ) 1 Valor toOI a »©r; RS 2 382.24

Juros do parcelamento: 16,10% a.m. (499,77% 3.3.) 1 Total a fInanciar. RS 1.676,99 (98,8S'i)

CtT do par«lamento: 16,91% a.m. (552,05% aa ) 1 Valor do DF: RS 19,44 (1,15%:

Vabr tonI hnandado': RS 1 696.43 (lao,mÁ) 1 Vabl told 4 p,PI. R$ 2.s40,09

, A contratação é automática, não precisa ligar para a Central de Atendimento.

, Basta pagar o valor exato da primeira parcela até a data de vencimento da sua fatura para realizar a contratação (se o
vencimento cair em um final de semana ou feriado, você pode pagar no primeiro dia útil seguinte)

: 1:a1:aSriTJ: :p: 1 viço exc

Valor total fInancIado (R$): 1.424,99
Percentual do total fInancIado; IDO%

Valor do IOF (RS): 8,97
Valor total a pagar (R$}: 1.740,33

Valor da fatura atual (RS): 1,676,99
Juros máximo do contrato: 20,SCM a.m. (837,23% a.a.)
Encargos em caso de pagamento minimo (R$}: 306,37
CET do financIamento da fatura: 21,45% a.m. (930,06% a.a.)

Central de Atendimento

Baixe o App Bradesco Cartões e Bradescard ou acesse o site bradescard.com.br
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